
Requerimento Nº 1607/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto as 
Secretarias de Obras e Infraestrutura e Secretaria de Cultura 
PARA QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS TÉCNICOS, 
ADMINISTRATIVOS E ORÇAMENTÁRIOS VISANDO À 
IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE CARNAVAL DE RUA NO 
MUNICÍPIO DE ITAPEVI.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias de Obras e Infraestrutura e Secretaria de 
Cultura para que sejam realizados estudos técnicos, administrativos e orçamentários visando à 
implantação de Projeto de Carnaval de Rua no Município de Itapevi. 

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 

A presente solicitação decorre da importância de fomentar e valorizar as manifestações culturais 
populares no âmbito do município, especialmente aquelas de grande relevância histórica e social, como 
o Carnaval, reconhecido nacionalmente como uma das maiores expressões da cultura brasileira. 

 A realização de um Projeto de Carnaval de Rua estruturado e organizado pelo Poder 
Público contribuirá significativamente para o fortalecimento da identidade cultural local, 
incentivando a participação de artistas, músicos, blocos carnavalescos, escolas de samba e 
demais grupos culturais do município, além de influenciar de maneira positiva no giro da 
economia da cidade. 

 Ressalta-se que eventos dessa natureza promovem não apenas o lazer e a integração 
social da comunidade, mas também impactam positivamente a economia local, estimulando o 
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comércio, o setor de serviços e o turismo, além de gerar oportunidades temporárias de emprego 
e renda para diversos trabalhadores.

 A ausência de programação oficial voltada ao Carnaval limita o acesso da população a 
atividades culturais gratuitas e organizadas, além de reduzir o potencial de desenvolvimento da 
economia criativa no município.

 A implantação do Projeto de Carnaval de Rua permitirá planejamento adequado quanto 
à estrutura necessária (palco, sonorização, iluminação, banheiros químicos), segurança, 
organização do trânsito, apoio da saúde e limpeza urbana, garantindo um evento seguro, 
acessível e inclusivo para toda a população.

Diante do exposto, requer-se que sejam realizados estudos técnicos e orçamentários 
visando à viabilidade da implantação do referido projeto, com definição de cronograma, 
estimativa de custos, possível captação de recursos e participação de artistas e grupos culturais 
locais.

 Ao ensejo, renovamos protestos de elevada estima, distinta consideração e nos 
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que entenderem necessários para o 
presente caso.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de fevereiro de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=TE5K7G0740Z0HFBY, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: TE5K-7G07-40Z0-HFBY
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